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PORTARIA – Nº 146 - DG/IFAM/CPRF, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
nomeado através da Portaria nº 1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e: 

 
CONSIDERANDO o e-mail enviado pela Comissão Eleitoral Central (CEC), , 

designada pela PORTARIA Nº 867/GR/IFAM, de 17 de junho de 2025, que solicita a indicação 
de servidores para compor a Comissão Eleitoral Local – CEL para a condução do processo de 
escolha dos membros da Comissão Permanente do Pessoal Docente (CPPD Central) e das 
Subcomissões Permanentes do Pessoal Docente (SCPPD) dos respectivos campi, para o biênio 
2025/2027. 

 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão Eleitoral Local 

– CEL do campus Presidente Figueiredo: 
Agnaldo Rodrigues da Silva – SIAPE 1866319 
Francisco Herculano Carneiro de Souza – SIAPE 2614212 (Presidente da CEL) 
Heitor Thury Barreiros Barbosa – SIAPE 2199216 

 
Art. 2º À Comissão Eleitoral Central para adoção das providências que se fizerem 

necessárias. 
 
 

 
 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 
Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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